
DIÁRIO OFICIAL A N O L X X I I — N . ° 200 — QUINTA-FEIRA, 6 DE SETEMBRO DE 1962 
Estado de São Paula (Estados Unidos d9 Brasil) • » .. - —: 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de setembro da 
2S62. 

J O A Q U I M P E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente dõ T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
e m exercício do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
f o Governo, aos 5 de Setembro de 1962. 

F io ravante Z a m p o l 
D i re to r G e r a l 

L E I N 6928, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1962 

Cria a Faculdade de F i loso f ia , Ciências e Letras, em Firaçununga. 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
a seguinte lei: 

Ar t i g o l.o — F i c a cr iada, como ins t i tu to isolado de ensino superior, 
a Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de Piraçununga. 

Ar t i go 2.o — A instalação do ins t i tu to de ensino de que t rata o ar t igo 
anter ior , f i ca subord inada ao p lane jamento técnico do Conselho Es tadua l de E n 
s ino Super ior , ou de outro que venha a substituí-lo, cabendo a inda a tal órgão, 
pa ra o mesmo f i m , ind icar o pessoal docente hab i l i tado . 

A r t i g o 3.0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação da Facu ldade ora cr iada consignará dotações dest inadas a atender às res 
pectivas despesas. 

Ar t i go 4.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo aos 5 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em 
exercício do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. \ 

Fioravante Z a m p o l — D i r e to r G e r a l 

L E I N . 6929, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1962 j 

Dispõe sobre a criação de um G r u p o Esco lar em J e q u i - j 
tiba,, d is tr i to de I tapecer ica da Serra 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l.o — F i c a cr iado u m G i l i p o Escolar em Juqu i t i ba , distr i to de 
I tapecerica da Se r ra . 

Ar t igo 2.0 — A le i orçamentária, do exercício cm que se der a i n s t a - " I 
lação do estabelecimento de ensino ora cr iado, consignará as verbas necessárias 
ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t igo 3.o — Es ta le i entrará em vigor na data de sua rjublicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo aos 5 de" setembro 

de 1962. 
J O A J U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em 
exercício do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Z a m p o l — Di re to r G e r a l 

LEI N . 6.939. D E 5 D E S E T E M B R O D E 1962 

I r i a um grupo escolar rural no d istr i to de Albertópolis, do município de Guaíra, 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a cr iado u m G r u p o Esco lar R u r a l no d is t r i to de 

Albertópolis, município de Guaíra. 
Ar t i go 2.0 — A l e i orçamentária do exercicio em que se der a 

instalação do estabelecimento de que t r a t a o art igo anter ior consignará recursos 
necessários p a r a a execução desta le i . 

Ar t igo 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro de I 

3982. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , Presidente do T r i b u n a l de 

Justiça do Estado de São Paulo , em exercicio do cargo 
de Governador . 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia ce Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de setembro de 1962 
F ioravante Zampo l , D i re to r G e r a l 

LEI N . 6.S31, D E 5 D E SETEMBRO DE 1962 

Cria Grupo Esco lar no d istr i to de Jacuba , município de Arealva 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Ar t i go l.o — F i c a cr iado u m G r u p o Esco lar no d is t r i to de Jacuba , 

município de A rea l va . 
A r t i go 2.0 — A instalação do estabelecimento referido no artigo a n 

terior f i ca condic ionada ã doação, ao Estado, de terreno e edifício adequados ao 
eeu funcionamento, pela respectiva Pre fe i tura ou por part iculares . 

A r t i go 3 . 0 — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessá
r ias a atender as respectivas despesas. 

Ar t igo 4.o — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , Presidente do T r i b u n a l de 

Justiça do Estado de São Pau lo , cm exercício do cargo 
de Governador . 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e i a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de setembro de 1S62 
F ioravante Zampo l , D i re to r G e r a l 

LE I N . 6.932, D E 5 D E S E T E M B R O DE 1962 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA. E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : , 

Ar t i go l.o — F i c a cr iado u m grupo escolar n a cidade de S a n t a 
Fé do S u l . 

A r t i g o 2.0 — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do grupo escolar ora cr iado consignará dotações necessárias a atender às 
respectivas despesas. • 

A r t i go 3.o — Esta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro de 

3962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , Presidente dó T r i b u n a l de 
Justiça do Estado de São Pau lo , em exercício do cargo de 
Governador . 
Euvaldo de Oliveira Mello . 

P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
tío Governador , aos 5 de setembro de 1962. 

F io ravante Zampo l , D i r e t o r - G e r a l . 

L E I N. 6.933, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1962 

C r i a o 2.0 G rupo Esco lar de Crav inhos 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a criado o 2.o G r u p o Esco la r tíe Crívínhos. 
Ar t i go 2.0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias a 
atender às respectivas despesas. 

Ar t igo 3.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , Presidente do T r i b u n a l de 
Justiça do Estado de São Pau lo , em exercício do cargo de 
Governador . 
Euva ldo de O l i ve i ra Me l l o 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estácio dos Negócios 
do Governador , aos 5 de setembro tíe 1962. 

, F i o ravante Zampo l , D i r e t o r - G e r a l . 

L E I N . 6.934, D E 5 D E S E T E M B R O D E 19S2 

Dispõe sobre a criação de G r n p o Esco lar no bairro de 
E r m e l i n o Matarazzo , C a p i t a l . 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E T t N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a cr iado u m G r u p o Esco lar no ba irro de E r m e l i n o 
Matarazzo , C a p i t a l . 

A r t i go 2,o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a ins 
talação do G r u p o Esco lar ora cr iado consignará verbas necessárias a ocorrer 
as respectivas despesas. 

Ar t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio uo Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de setembro 

tíe 3982. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de Bão Pau l o , 
e m exercício do cargo de Governador . 
Euva ldo de O l i v e i ra Me l l o 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l dá Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

F ioravante Zampo l 
D i re to r G e r a l 

L E I N. 6.935, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre atribuição de denominação a estabelecimen
to de ensino 

O P R E S I D E N T E D O T R I P U N A I . D E JUSTIÇA E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assemble ia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l.o — Passa a denomlnar-se " G r u p o Escolar Deputado S i l v a 
F i a d o " o a tua l G r u p o Esco lar do J a r d i m Popular , em São M igue l , n a C a p i t a l . 

A r t i go 2.0 — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio cio Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de setembro 

d * 3962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente cio T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador . 
Euva ldo de O l i ve i ra Me l l o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia tíe Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

F ioravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 6.936, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1982 

C r i a Subcentro de Saúde em Bebedouro 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — F i c a cr iado u m Subcentro de Saúde no ba i r ro M a j o r 

Cicero, município de Bebedouro. 
Ar t i go 2.0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a l a 

ção da unidade sanitária ora cr iada consignará dotações adequadas ao custeio 
das respectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Falácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , e m 
exercício do cargo de Governador 
W a l d i r da S i l va P rado — Respondendo pelo expediente d a 
Secretar ia da Saúde 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

F io ravante Zampo l , D i re tor G e r a l 

L E I N. 6.937 D E 5 D E S E T E M B R O D E 1962 

C r i a subcentro cte saúde no distr i to de R ibe i ro dos Santos, 
município de Olímpia 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
eeguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a cr iado um subcentro de saúde no distr i to de R i 
beiro dos Santos, município de Olímpia. 

Ar t i go 2.0 — A le i orçamentária do exercicio em que se der a i n s 
talação da unidade sanitária ora cr iada consignará recursos necessários p a r a 
ocorrer às refoectivas despesas. 

A r t i g o 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador . 
W a l d i r da S i l va P rado — Respondendo pelo expediente da 
Secre tar ia da Saúde 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

F ioravante Zampo l , D i re tor G e r a l 

L E I N. 6.938, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre criação de u m subpôsto dc saúSe no d i s t r i 
to de Cândia, município de Pon ta l 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a cr iado i rm Subpôsto de Assistência Médico-Sani-
t a n a no distr i to de Cândia, município de P o n t a l . 

A r t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a l a 
ção da unidade sanitária ora cr iada consignará dotações adequadas a ocorrer às 
respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua putslicação. 

P Á G I N A 5 


